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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  574/2021/IDEP/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0048.239135/2021-50 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente, sendo, WEBCAM, HEADPHONE 

COM MICROFONE INTEGRADO TIPO OVER-EAR e CÂMERA PARA VIDEOCONFERÊNCIA COM MICROFONE E 

CAIXAS DE SOM INTEGRADOS para atender demanda de trabalho remoto do IDEP e implantação de Laboratórios de 

Vídeo para confecção de aulas remotas tipo EAD das Escolas Técnicas, e espaços descentralizados, para atender às Unidades 

Remotas da Escola Técnica Estadual, que fazem parte do Plano de Educação Profissional no Estado de Rondônia.      

                                                     

                                                            TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro, designado por meio da 
Portaria Nº 18/SUPEL-CI de 11 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do 
dia 12 de fevereiro de 2019, em atenção aos RECURSOS ADMINISTRATIVOS interpostos pelas empresas: R 
& T COMÉRCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS – CNPJ: 41.126.299/0001-02 e VIDEO CONFERÊNCIA BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 10.57.557/0001-09, já qualificadas nos autos epigrafados, passa a analisar e 
decidir, o que adiante segue.  

 

I – R & T COMÉRCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS: 

    A requerente interpôs recurso administrativo via sistema COMPRASNET (id – 0022148714, 
0022148866) para os itens 02 e 03, contra a decisão do pregoeiro que aceitou a proposta da empresa, 
haja vista, que a mesma não cumpriu o exigido nos itens: 3.1.2, do edital, relativa a especificação do 
objeto, considerando que as especificações apresentadas pela recorrida não atendem minimamente as 
solicitações contidas no edital e termo de referência. 
   Por fim, solicita que seja reconsiderada a decisão do pregoeiro, bem como, seja declarada 
desclassificada a empresa recorrida para os itens: 02 e 03, tendo em vista que os equipamentos 
apresentados não atendem as necessidades do órgão solicitante.   

I.I – DA INTENÇÃO DE RECURSO DA EMPRESA VIDEO CONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA LTDA: 

                 A requerente manifestou apenas sua intenção de recurso administrativo via sistema 
COMPRASNET (id – 0022154415, 0022154577, 0022155233), contra a decisão do pregoeiro que 
habilitou a proposta da empresa recorrida para os itens: 01, 04 e 05, contudo, após o decurso do prazo 
recursal, a empresa não apresentou sua peça recursal via sistema. 
        Por fim, solicita suscintamente em sua intenção que seja reconsiderada a decisão do pregoeiro, 
que aceitou a proposta da empresa recorrida, haja vista, que a proposta apresentada não está em 
consonância com as exigências solicitadas no termo de referência e edital. 
                   
II – CONTRARRAZÕES: 
 
NÃO FORAM APRESENTADAS AS CONTRARRAZÕES 
             
 

III – DO MERITO: 
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Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do 
Decreto Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise dos 
recursos interpostos pelas empresas e ainda, levando em consideração que houve Contrarrazões 
apresentadas pelas empresas participantes, o Pregoeiro, com base no Princípio da Vinculação ao 
Edital, da legalidade e demais princípios que regem a Administração Pública e na legislação 
pertinente, com base nas informações adquiridas, se manifesta da seguinte forma:  

Primeiramente vislumbra-se que “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos” (Art. 
3º, Lei. 8.666/93).  

Segundo a 4ª Edição - Revista, atualizada e ampliada, Licitações e Contratos - Orientações e 
Jurisprudência do TCU, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório obriga a administração 
e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser 
criado ou feito sem que haja previsão no instrumento de convocação.  

Preliminarmente, importa destacar que o Pregoeiro balizou seus atos nos princípios 
constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo a 
moralidade aos ditames editalicios. 

                A respeito de tal princípio é necessário lembrar que é um dos pilares jurídicos da Lei Geral de 
Licitações e Contratos Administrativos, nº 8.666/93, vejamos: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
 
Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
[...] 
 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor.” [grifos acrescidos] 

 
 
       Preliminarmente precisamos destacar que o pregoeiro norteou seus atos dentro dos 
princípios que balizam a administração pública e ditames da lei de licitações. Imperioso destacar, que as 
propostas foram submetidas aos técnicos do IDEP/RO, no momento a fase de julgamento de propostas, 
os quais deliberam através de o despacho IDEP-GAAC (id- 0021851570), quanto a aceitação das 
propostas apresentadas naquela oportunidade. 
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           Desse modo, o pregoeiro procedeu a aceitação das propostas, tomando como base a análise 
técnica realizada pelo IDEP-GAAC. 

Em sede de recursos, mais uma vez o pregoeiro submeteu as razões e propostas das 
empresas recorridas para o órgão solicitante (id- 0022148912), com o fito de fundamentar sua decisão 
no referido certame, bem como não possuir expertise para analisar os equipamentos em questão. 

Em resposta, fora apresentado um quadro com as devidas análises (id- 0022579790), o qual 
sinaliza a reforma da decisão que preliminarmente aceitou as propostas das empresas recorridas, tendo 
em vista a ausência de alguns itens que compõem os equipamentos. 

   O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o poder de 
controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus 
atos, podendo fazê-lo diretamente. 

      Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que “A 
Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”, e 473, que dispõe o 
seguinte: 

 
(...) 
Súmula nº 473: 
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial. 

    
     

DECISÃO: 

          Diante dos fundamentos acima apresentados, a Comissão de Licitação Gama, na pessoa 
de seu Pregoeiro, posiciona-se no sentido de declarar PROCEDENTES os recursos das empresas: R & T 
COMÉRCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS e VIDEO CONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA LTDA, reformando 
assim a decisão que aceitou as propostas das empresas: CROSSING COMERCIO E SERVICOS, para os 

itens: 01, J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, para os itens: 02 e 03, EASYTECH INFORMATICA E 

SERVICOS LTDA para os itens: 04 e 05.  
 

Porto Velho/RO, 12 de janeiro de 2.022. 
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